
12 DE 23/07/2020
Sessão — Extraordinária

ATA DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª (SEGUNDA)

SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR

DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

Às treze horas e quarenta minutos do dia vinte e três de julho do ano de
dois mil e vinte, compareceram ao Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, e presentes por meio do ambiente virtual do Sistema de Deliberação Remota –
SDR, os Senhores Deputados eleitos, diplomados e empossados para a Trigésima
Legislatura do Estado do Ceará: José Sarto, Fernando Santana, Danniel Oliveira,
Evandro Leitão, Patrícia Aguiar, Leonardo Pinheiro, Romeu Aldigueri, Bruno
Gonçalves, Acrísio Sena, Agenor Neto, André Fernandes, Ap.luiz Henrique, Audic
Mota, Augusta Brito, David Durand, Delegado Cavalcante, Dr.carlos Felipe, Elmano
Freitas, Érica Amorim, Fernanda Pessoa, Fernando Hugo, Guilherme Landim, Heitor
Férrer, Jeová Mota, João Jaime, Leonardo Araújo, Lucílvio Girão, Marcos Sobreira,
Moisés Braz, Nelinho, Nezinho Farias, Nizo Costa, Queiroz Filho, Renato Roseno,
Salmito, Sérgio Aguiar, Soldado Noélio, Tadeu Oliveira, Tony Brito e Walter
Cavalcante (40).

Havendo número regimental e invocando a proteção de Deus, o Senhor
Presidente, Deputado Evandro Leitão, declarou aberta a presente Sessão
Extraordinária.

ORDEM DO DIA

Estiveram presentes à Ordem do Dia os Senhores Deputados que
registraram suas presenças.

O Senhor Deputado Sérgio Aguiar procedeu à leitura do Avulso da
Ordem do dia.

VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL DOS PROJETOS DE LEI E

DOS QUE ACOMPANHAM AS MENSAGENS N.ºS:



 

34/20 - Oriundo da Mensagem nº 8.526 - Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n.º 17.194, de 27 de março de 2020, e dá outras providências.

 

36/20 - Oriundo da Mensagem nº 8.528 - Autoria do Poder Executivo -

Prorroga a cobrança devida ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de que trata a Lei

n.º 16.097, de 27 de julho de 2016, e dá outras providências.

 

179/20 - Autoria do Deputado Ap.Luiz Henrique - Torna obrigatória a
divulgação dos canais de denúncia de abuso e violência contra crianças e
adolescentes nas teleaulas disponibilizadas pelas redes de ensino pública e privada
do Estado do Ceará.

644/19 - Autoria do Deputado Nelinho e coautoria do Deputado
Ap.Luiz Henrique - Considera de utilidade pública a Associação Filhos Amados do
Céu - FAC, com sede no município do Crato, Estado do Ceará.

Aprovados.

Solicitada verificação de quórum de presença, pelo Deputado Renato
Roseno, foi constatada a falta de quórum para o funcionamento da presente Sessão.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, Deputado Evandro
Leitão, declarou encerrada a presente Sessão.

Foi levantada a Sessão.
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